
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos visando à implantação de via de mão 

única de direção na Rua Xingu, nas 

proximidades do número 121 - Vila 

Valparaíso. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe técnica para realização de estudos 

visando à implantação de via de mão única de direção na Rua Xingu, nas proximidades do 

número 121 - Vila Valparaíso. 

                                             JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação decorre de reiteradas manifestações de moradores da região, que 

relatam prejuízos à fluidez do trânsito na via, especialmente nos dias de jogos realizados na 

arena de beach tênis situada nas proximidades. Nessas ocasiões, a elevada concentração de 

veículos estacionados tem dificultado manobras, restringido a circulação e aumentado os riscos 

à segurança viária. 

Diante desse cenário, solicita-se a realização de estudos técnicos pelos órgãos 

municipais competentes, visando avaliar medidas que promovam melhor organização do 

estacionamento, maior fluidez no trânsito e mais segurança para motoristas e pedestres, 

atendendo às demandas da comunidade local. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 17 de março de 2026. 

Major Vitor Santos 

Vereador 
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